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TERMO DE PENHORA

 
Processo: 0005496-30.2016.8.16.0001

Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Despesas Condominiais

Valor da Causa: R$8.220,72
Exequente(s):

 
Condomínio do Conjunto Residencial Amarilis (CPF/CNPJ: 79.140.117/0001-20)
Rua Joaquim Telêmaco Carneiro, 120 - Santa Cândida - CURITIBA/PR - CEP:
82.640-200

Executado(s):
 

Carmen Cenira Ferreira (CPF/CNPJ: 320.360.949-53)
Rua Joaquim Telemaco Carneiro, 120 bloco 09 apartamento 3 - CURITIBA/PR

   
Aos oito (08) dias do mês de novembro do ano 2.019, nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, em Cartório, nos autos supra mencionados, cumprindo a r. decisão de mov. 175.1, 

 a  sobre o bem indicado no (mov. 163.2), que consiste no seguinte: “Apartamentoefetivei penhora
nº. 03 (três), do tipo.2, do 1º pavimento do, Bloco 09, do CONJUNTO RESIDENCIAL
AMARILIS, localizado na Rua 29 de Junho, nesta Capital, com a área construída de 54,06 m²,
área  privativa de 48,60m²,área comum de 5,46m², e fração ideal de terreno de 00006392 do total
ou 41,38m² do terreno. Conjunto este construído sobre o lote de terreno nº. 03 da Planta
respectiva situado na Vila Tingui, com a área total de 6.660,00 m², medindo 93,00 metros de
frente para a Rua 29 de Junho, extendendo-se da frente para os fundos pelo lado direito de quem
da referida rua olha o imóvel, com 70,50 metros, onde confronta com os lotes fiscais nºs 9.000,
4.000, 5.000 e parte do 10.000; pelo outro lado com 70,50 metros onde confronta com a planta
herdeiros de Tomas Mainka, fechando na linha de fundos com 96,00 metros, onde confronta com
os lotes fiscais nºs 13.000, 14.000, 15.000, 16.000, 17.000, 18.000 e 19.000. Indicação fiscal: lote
12.000, quadra 016, setor 96”. Matriculado sob o nº 45072 da 9ª Circunscrição do Registro de
Imóveis de Curitiba-PR. Nomeando-se como depositário do bem o executado. Valor Atualizado

 O que para constar, foida dívida: R$ 17.134,00 (dezessete mil cento e trinta e quatro reais).
lavrado o presente auto, por mim, Wagner Luiz de Lara, Auxiliar Juramentado, devidamente
digitado, conferido e considerado conforme.
 

(assinado digitalmente)
José Eduardo de Mello Leitão Salmon

Juiz de Direito
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